
Embargos de Declaração nº 2005817-32.2014.815.0000

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 2005817-32.2014.815.0000
RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
EMBARGANTE: PBPREV – Paraíba Previdência
ADVOGADO    : Emanuella Maria de Almeida Medeiros
EMBARGADO :  Abdias Batista
ADVOGADO    : Enio Silva Nascimento  

PROCESSUAL  CIVIL –  Embargos  de
Declaração  –  Reexame  de  matéria  já
apreciada  –  Inadmissibilidade  –  Inexistência
de  omissão,  contradição  ou  obscuridade  –
Prequestionamento – Prejudicado – Rejeição.

- Os  aclaratórios  não  se  prestam  à
rediscussão das questões debatidas no corpo
do Édito  Judicial  pelejado.  Não servem,  em
regra,  para  a  substituição  do  decisório
primitivo.  Apenas  se  destinam  a  suprir
eventuais  omissões,  contradições  ou
obscuridades. 

- Rejeitam-se  os  embargos  de  declaração,
quando não se identifica o vício apontado pela
embargante.

- Nem mesmo para fins de prequestionamento
se pode  desejar  repisar  os  argumentos  que
restaram  repelidos  pela  fundamentação
desenvolvida na decisão.

V  I  S  T  O  S, relatados  e  discutidos  estes
autos acima identificados,
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A C O R D A M, na Segunda Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,  rejeitar os Embargos
Declaratórios, nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento retro..

R E L A T Ó R I O

PBPREV-  PARAÍBA  PREVIDÊNCIA opôs
embargos  de  declaração  em  face  de  ABDIAS  BATISTA,  pugnando  pelo
acolhimento dos embargos, sustentando, em síntese, que Lei que determina a
supressão ou reestruturação de pessoal  e política remuneratória  é ato  único
com  efeitos  concretos  e  permanentes  e  que  a  data  da  publicação  da  Lei
Complementar  nº  50/2003  é  o  termo  inicial  de  contagem  de  prazos
prescricionais e decadenciais. Pede, ao final, que seja sanada a contradição do
julgado, para com esteio no art. 23 da Lei 12.016/2009, declare a decadência, e
no caso de superação dos argumentos retros,  requereu a manifestação deste
Tribunal sobre a vigência e aplicação do art. 23 da Lei 12.016/2009, para fins de
prequestionamento da matéria.

É o que basta a relatar. 

V O T O

“Ab initio”, antes de se enfrentar o âmago dos
presentes embargos, faz-se mister a digressão acerca de seus pressupostos de
admissibilidade específicos.

Segundo o preceito normativo do art. 535 do
Código  de  Processo  Civil,  o  recurso  de  embargos  de  declaração  é  cabível
quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade (dúvida), contradição ou
omissão. Veja-se:

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:
I  -  houver  na  sentença  ou  no  acórdão  obscuridade  ou
contradição;
II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz
ou tribunal.

Obscuridade é o defeito consistente na difícil
compreensão  do  texto  da  sentença.  A  dúvida  é  o  estado  de  incerteza  que
resulta  da  obscuridade.  A  contradição  é  a  afirmação  conflitante,  quer  na
fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão. A omissão ocorre
quando  a  sentença  há  de  ser  complementada  para  resolver  questão  não
resolvida no “decisum”.
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A doutrina  pátria  não  diverge  da  orientação
legal. Por todos, confira-se o magistério dos insignes mestres NELSON e ROSA
NERY1:

“Os  Embargos  de  Declaração  têm  a  finalidade  de
completar  a  decisão  omissão  ou,  ainda,  de  clareá-la,
dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter
substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou
aclareatório.  Como  regra  não  tem  caráter  substitutivo,
modificador ou infringente do julgado”. 

Dos autos, vê-se que os presentes embargos
declaratórios  devem  ser  rejeitados,  pois  buscam,  deliberadamente,  a
rediscussão da matéria já conhecida e julgada por esta Corte de Justiça e não
sanar qualquer omissão, contradição ou obscuridade no acórdão.

Mostra-se  totalmente  descabida  a  alegação
da embargante,  uma vez que o  acórdão  recorrido  abordou  todos  os pontos
necessários para a solução da lide.  O fato é que inexiste vício na decisão a
justificar a interposição dos embargos declaratórios, ficando evidente a intenção
da  embargante  de  rediscutir  a  matéria  para  fazer  prevalecer  o  seu
entendimento, o que não é possível por esta via.

Aliás,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,
apreciando caso similar, assim decidiu:

“PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
–  AUSÊNCIA  DE  INDICAÇÃO  DE  QUALQUER  DOS
VÍCIOS  PREVISTOS  NO  ART.  535  DO  CPC  –
INADMISSIBILIDADE DO RECURSO – 1. Os embargos de
declaração  têm  como  requisito  de  admissibilidade  a
indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do CPC,
constantes  do  decisum  embargado,  não  podendo  ser
conhecidos  quando  o  embargante  visa,  unicamente,  ao
‘reexame em substância da matéria julgada’. 2. Embargos
de declaração não conhecidos.” (Embargos Declaratórios
em Recurso Especial n.º 462939/SC – 1ª T. – Rel. p/o Ac.
Min. Luiz Fux – DJU 23.06.2003 – p. 00253).

Em verdade, a recorrente persiste na tese de
que a data da publicação da Lei Complementar nº 50/2003 é o termo inicial para
a contagem do prazo decadencial.

1 In Código de Processo Civil Comentando e Legislação Processual Extravagante em Vigor. Revista dos
Tribunais. 6 ed., revista e atualizada de acordo com as Leis 10.352 e 10.358.
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Todavia,  o  vergastado  acórdão  foi  nítido  e
objetivo ao analisar  a matéria arguida.  Para corroborar,  pede-se “vênia” para
colacionar trechos do acórdão embargado, confira-se:  

“Inicialmente cumpre ressaltar que a impetrante se insurge
exclusivamente  sobre  o  pagamento  a  menor  efetuado
mensalmente, e não, os fundamentos que embasaram o ato
de  aposentadoria.  O  ato  impugnado  pela  impetrante  se
trata  de  ato  administrativo  omissivo  continuado,  que
envolve obrigação de trato sucessivo, que se renova mês a
mês.  Nesse  sentido,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  já
sumulou  o  entendimento  de  que  nas  relações  de  trato
sucessivo  não  há  de  se  falar  em  decadência  para  a
impetração de Mandado de Segurança, veja-se: 
Súmula  85  do  STJ.  Nas  relações  jurídicas  de  trato
sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora,
quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado,
a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do
qüinqüênio anterior à propositura da ação.
Não é outro o entendimento esposado por este Sinédrio, em
casos idênticos ao ora sob deslinde, consoante se infere dos
arestos adiante transcritos:
“MANDADO  DE  SEGURANÇA.  DECADÊNCIA.
TRATO  SUCESSIVO.  REJEIÇÃO.  TETO
CONSTITUCIONAL.  VANTAGENS  DE  CARÁTER
PESSOAL.  EXCLUSÃO.  CONCESSÃO  PARCIAL  DO
MANDAMUS. O entendimento desta Corte é no sentido de
que, em se tratando de prestações de trato sucessivo, não
há se falar em decadência para a impetração do mandado
de  segurança.  O  limite  constitucional  da  remuneração,
instituído  pela aplicação conjunta do  art.  37,  XI,  CF/88,
com as  alterações  da  EC 19/98  e  da  Lei  Complementar
Estadual  n.º  15/93,  não  incide  sobre  as  vantagens  de
caráter pessoal.”2 (nosso destaque).
Isto posto, rejeita-se a prejudicial de decadência.”.

Como  visto,  não  há  vício  na  decisão
objurgada  a  justificar  a  interposição  dos  embargos  declaratórios,  ficando
evidente a intenção da embargante de rediscutir a matéria para fazer prevalecer
o seu entendimento, o que não é possível por esta via.

A autarquia embargante explicitou, ainda, nas
razões  recursais,  que  o  presente  recurso  tem  objetivo  de  prequestionar  a
matéria debatida, para fins de acesso às instâncias superiores. 

Por  oportuno,  faz-se  necessário  ressaltar,
que, em face da imposição estabelecida nos arts. 102, III, e 105, III, da Carta

2 TJPB – Pleno – MS  nº 2001.013282-9, rel. Des. Jorge Ribeiro Nóbrega, DJ 23.04.2002.
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Magna, admite-se, para efeito de prequestionamento, a utilização de embargos
declaratórios, com a finalidade de provocar a manifestação expressa do órgão
jurisdicional a respeito da questão legal ou constitucional controvertida. 

Frise-se,  entretanto,  que  para  que
determinada questão seja considerada prequestionada, conforme entendimento
sedimentado tanto no STF quanto no STJ, o que se exige é que o tema jurídico
tenha sido discutido e decidido, com a consequente solução da controvérsia. 

Sobre  o  tema,  ensina  o  MINISTRO  LUIS
FELIPE SALOMÃO que “basta que o órgão julgador decline as razões jurídicas
que  embasaram  a  decisão,  não  sendo  exigível  que  se  reporte  de  modo
específico a determinados preceitos legais”3.

Nesse  sentido,  eis  o  seguinte  julgado  do
Supremo Tribunal Federal: 

"EM ENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -  AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO DA MATÉRIA
CONSTITUCIONAL - ALEGAÇÃO DE OFENSA À CONS-
TITUIÇÃO  QUE  SE  CONFIGUROU,  ORIGINARIAMEN-
TE,  NO PRÓPRIO  ACÓRDÃO  RECORRIDO  -  IMPRES-
CINDIBILIDADE  DA  OPOSIÇÃO  DE  EMBARGOS  DE-
CLARATÓRIOS -  RECURSO IMPROVIDO.  -  A jurispru-
dência do Supremo Tribunal  Federal  continua a exigir,
como pressuposto necessário à adequada interposição do
recurso extraordinário, que o acórdão recorrido tenha efe-
tivamente  examinado,  de  modo  explícito,  a  controvérsia
constitucional. - Na hipótese em que a alegada situação de
litigiosidade constitucional tenha surgido, originariamente,
no próprio acórdão recorrido, é imprescindível a oposição
dos pertinentes  embargos declaratórios,  para que o tema
constitucional seja expressamente enfrentado pelo Tribunal
de origem. Precedentes. (AI 254903 AgR, Relator(a): Min.
CELSO  DE  MELLO,  Segunda  Turma,  julgado  em
27/06/2000, DJ 09-03-2001 PP-00103 EMENT VOL-02022-
02 PP-00305)” (grifei) 

Na mesma linha, enveredam as decisões do
STJ:

“PROCESSUAL CIVIL.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
HIPÓTESE  DE  RENÚNCIA  AO  DIREITO  EM  QUE  SE
FUNDA A AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
ART. 535 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.
VIOLAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

3REsp 1188683/TO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 
22/03/2011
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NULIDADE DO ACÓRDÃO. RETORNO DOS AUTOS AO
TRIBUNAL DE ORIGEM.
1.  A  Corte  Especial  deste  tribunal  entende  não  ser
necessária a  menção explícita  aos  dispositivos  legais  no
texto  do  acórdão  recorrido  para  que  seja  atendido  o
requisito de prequestionamento.
2.  A  teor  da  jurisprudência  desta  Corte,  somente  a
existência de omissão relevante à solução da controvérsia,
não sanada pelo acórdão recorrido, caracteriza a violação
do art. 535, II, do CPC.
(...)
Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  REsp  1376909/PE,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  01/10/2013,
DJe 09/10/2013)” (grifei).

E,

“AGRAVO REGIMENTAL.  RESPONSABILIDADE CIVIL.
INCLUSÃO  INDEVIDA  DO  NOME  DO  AUTOR  NOS
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL.
PREQUESTIONAMENTO  IMPLÍCITO.  POSSIBILIDADE.
VALOR DA REPARAÇÃO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO.
CONTROLE PELO STJ. POSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO
QUANTUM.
1.-  Para  que  um  determinado  tema  seja  considerado
prequestionado,  mais  que  a  expressa  menção  à  norma
federal, faz-se necessário que a questão jurídica tenha sido
discutida  e  decidida  pelo  Tribunal  a  quo,  mediante  o
acolhimento ou a rejeição da pretensão deduzida.
2.-  Inexistindo  critérios  determinados  e  fixos  para  a
quantificação  do  dano  moral,  recomendável  que  o
arbitramento  seja  feito  com  moderação,  atendendo  às
peculiaridades  do  caso  concreto,  o  que,  na  espécie,  não
ocorreu,  distanciando-se  o  quantum  arbitrado  da
razoabilidade,  justificando-se  a  sua  redução  de  R$
50.000,00 para R$ 10.000,00.
3.-  Agravo  Regimental  improvido.  (AgRg  no  REsp
1383211/SC,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA
TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 08/10/2013). (grifei).

Feitas essas considerações,  não há dúvidas
de que estes embargos devem ser rejeitados, uma vez que o r. acórdão abordou
todos os pontos necessários para a solução da lide, inexistindo vício na decisão
a  justificar  a  interposição  dos  declaratórios,  ficando  evidente  a  intenção  da
autarquia embargante de rediscutir a matéria.

Ante  o  exposto,  REJEITO os  presentes
Embargos de Declaração.
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É como voto.

Presente  a  sessão,  com  voto,  o
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  José  Ricardo  Porto,  decano  no
exercício da Presidência.  Relator: Excelentíssimo Des. Abraham Lincoln da
Cunha Ramos. Participaram ainda do julgamento  a Exma. Desa.  Maria  das
Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda  Ferreira  e  Marcos  Coelho  de  Salles  (  juiz
convocado  para  substituir  o  Des.  Leandro  dos  Santos).  Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Gustavo Leite
Urquiza (juiz convocado para substituir o Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho)
e Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente a sessão representando o Ministério
Público,  a Excelentíssima Senhora Doutora Lúcia  de Fátima Maia de Farias,
Procuradora de Justiça.

Primeira Seção Especializada Cível,  Sala de
Sessões do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no dia
08 de julho de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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